
  

 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/2025 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, O 

INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISAS 

E PROJETOS DA UECE – IEPRO, E A 

SECRETARIA DAS CIDADES, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

PREÂMBULO 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, sediada no município 

de Fortaleza, Estado do Ceará, neste ato representada por seu Presidente, Hidelbrando dos Santos 

Soares, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 330929-82 SSP/CE, inscrito no CPF 

nº 500.823.456-86, com interveniência do INSTITUTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E 

PROJETOS DA UECE – IEPRO, inscrito no CNPJ nº 00.977.419/0001-06, com sede em 

Fortaleza/CE, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Joaquim Celestino Júnior, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 740273 SSP/CE e CPF nº 090.156.393-53; 

e a SECRETARIA DAS CIDADES, inscrita no CNPJ nº 05.541.424/0001-87, com sede à Av. 

General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Ed. SEPLAG, Fortaleza/CE, representada por seu 

Secretário, José Jacome Carneiro Albuquerque, portador do RG nº 571427 SSP/CE e CPF nº 

053.194.393-34, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante as 

cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Acordo de Cooperação Técnica se fundamenta nas disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 

13.204/2015, e do Decreto nº 11.531/2023, bem como demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O objeto do presente Acordo é a cooperação técnica entre os partícipes com a reserva de vagas nos 

Cursos Profissionais de Pós-graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) ofertados pela 

FUNECE/UECE, no Programa em Planejamento e Políticas Públicas, mediante aprovação em 

processo seletivo público, aos servidores efetivos vinculados à Secretaria das Cidades. A cooperação 

abrange ainda o desenvolvimento e execução de projetos de assistência científica e pesquisa 

tecnológica; cursos de formação de pessoal, treinamento e desenvolvimento em áreas de interesse 

mútuo; divulgação técnico-científica; intercâmbio cultural e acadêmico. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

São obrigações comuns de todos os partícipes: 
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a) elaborar e executar os Planos de Trabalho referentes ao objeto do Acordo; 
b) disponibilizar recursos humanos, materiais e tecnológicos necessários, mediante custeio próprio; 
c) indicar representantes formais para o gerenciamento do Acordo; 
d) garantir a observância da legislação aplicável, inclusive LGPD (Lei nº 13.709/2018) e Lei de 

Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011); 
e) manter sigilo e respeitar normas de propriedade intelectual, quando aplicável; 
f) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por seus 

colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste 

Acordo; 

g) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado 

final; 

h) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento; 

i) realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 

j) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante 

custeio próprio; 

k) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os 

documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução; 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

FUNECE: 

 a) Disponibilizar profissionais da Instituição, para participação nas atividades de ensino e pesquisa 

nos projetos em parceria SCidades; 

 b) Disponibilizar vagas, mediante aprovação em processo seletivo público, nos cursos Profissionais 

de Pós-graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) no Programa em Planejamento e Políticas 

Públicas; 

c) Coordenar as ações administrativas dos projetos em parceria, quando for o caso; 

d) Prover, sistematicamente, a coordenação dos projetos; 

 e) Gerir a execução dos projetos acadêmicos; 

 f) Indicar responsável por gerenciar o presente Termo firmado; 

  g) Promover a divulgação das datas de inscrição e de realização dos processos seletivos dos cursos 

de Mestrado e Doutorado objeto deste Termo; 

IEPRO: 

a) Gerir administrativamente os recursos oriundos de contratos individuais dos alunos ou de 

instituições financiadoras vinculadas ao Acordo; 
b) Formalizar contratos de prestação de serviços educacionais com os alunos selecionados, quando 

for o caso. 
 

SECRETARIADASCIDADES: 

a) Disponibilizar apoio administrativo a cada projeto em parceria, observadas as necessidades e os 

Planos de Trabalho; 
b)Indicar responsável pelo gerenciamento do Acordo; 
c) Divulgar as datas de inscrição e realização dos processos seletivos, dando amplo conhecimento 

aos servidores da Pasta. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PLANO DE TRABALHO 

As atividades previstas neste Acordo serão executadas em conformidade com projetos e Planos de 

Trabalho aprovados pelas partes, contendo cronograma físico-financeiro, responsabilidades de cada 

partícipe, recursos humanos alocados e demais elementos necessários. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado mediante termo aditivo, desde que mantido o objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

O presente Acordo não prevê transferência voluntária de recursos entre os partícipes. 

Os custos decorrentes da manutenção dos cursos advirão do pagamento de matrícula e mensalidades 

pelos alunos, conforme edital e contratos individuais celebrados com o IEPRO. Podendo haver 

ainda, caso exista interesse e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria das Cidades, o 

financiamento do mestrado e doutorado dos servidores selecionados. Nessas situações, a concessão 

poderá se vincular à elaboração de produtos de interesse da Secretaria das Cidades e acordados com 

os servidores beneficiários, bem como, à aprovação pelo Programa de Pós-Graduação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 

Cada partícipe será responsável pelos recursos humanos e materiais que alocar nas atividades, 

permanecendo os profissionais subordinados às respectivas instituições de origem. 

CLÁUSULA NONA- DIREITOS INTELECTUAIS 

Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Acordo de Cooperação, integram o patrimônio dos 

partícipes, sujeitando-se às regras da legislação específica. Mediante instrumento próprio, que 

deverá acompanhar o presente, devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento quanto ao 

procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a utilização, a disponibilização e a 

confidencialidade, quando necessária. 

Subcláusula primeira. Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, cuja atuação deverá 

ser em conjunto, salvo se estipulado de forma diversa. 

Subcláusula segunda. A divulgação do produto da parceria depende do consentimento prévio dos 

partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DENÚNCIA 

O Acordo poderá ser rescindido ou denunciado por qualquer das partes, mediante notificação prévia 

de 30 (trinta) dias, assegurado o cumprimento das obrigações já assumidas até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Acordo será publicado no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial 

da Administração Pública, nos termos do art. 37 da Constituição Federa, cabendo a Secretaria das 

Cidades realizar os tramites necessários para publicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – CE, Vara da Fazenda Pública Estadual, para dirimir 

eventuais controvérsias decorrentes deste Acordo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os documentos e trabalhos produzidos no âmbito deste Acordo somente poderão ser cedidos a 

terceiros com a expressa autorização de todos os partícipes. 

As situações não previstas neste instrumento serão resolvidas de comum acordo entre as partes, com 

vistas à plena execução do objeto. 

Fortaleza, _____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Hidelbrando dos Santos Soares 

Presidente da FUNECE 

 

 

 

_________________________________________________________ 

José Jacome Carneiro Albuquerque 

Secretário das Cidades 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Joaquim Celestino Júnior 

Diretor Presidente do IEPRO 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

NOME:                     

CPF: 

 

NOME:  

CPF: 
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